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f)cef eítuca OVlunicipal de Conceição 
Estado do Espírito Santo 

REDAÇÃO F 1 NA L DCPROJETO DE LEI N!i! 059 /93. 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL CE AGRICUL

TURA E MEIO AWBIENTE. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE CONCEIÇÃO DO CASTELO, Estado do 

Espírito Santo, FAÇO SABER que a Colenda Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

presente Lei: 

Artºlº - FICA CRIADO O CONSELHO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

E MEIO AMBIENTE; 

Artº2º - O Conselho Municipal de Agricultura e M eiot&n

biente deverá ser Órgão consultivo, deliberativo e fiscalizador das ações do Poder 

Público para o planejamento da agricultura e meio-ambiente. 

Artº3º - O preenchimento dos cargos no referido conselho 

obedecerá os critérios desde já estabelecidos e em nenhum caso haverá remuneração 

.. de seus rêpr.asentantes; 

Artº4º - O Conselho Municipal de Agricultura e Meio êrnbi 

ente não se ~nquadra no rol das entidades atualmente subvencionadas Pelo Poder PÚ-

blico Municipal, exercendo suas atividades sem onerar os cofres da municipalidade. 

Arte59 - O Conselho de que trata esta Lei será composto 

de: a)- quatro membros indicados pelos Poder Executivo, sendo dois secretários mu
r 
'-..-· nicipais - de agricultura e educação, e, dois representantes de entidades, sendo 

um representante de entidade prestadora de serviço técnico e extensão rural e um 

representante de agente financeiro estabelecido no município; b)- dois vereadores 

indicados pela Câmara Municipal; c)- quatro membros indicados pelas sociedades o~ 

ganizadas, sendo~ um representante das associações de produtores com sede no muni 

cÍpio; um representante dos Sindicatos de classe , com sede no município; dois re 

presentantes dos conselhos comunitários legalmente consituÍdos. 

Artº6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi

cação, re~ogadas as disposições em contrário. \ 

Gabinete do 

-Prefeito Municipal 
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f]cefeituca {M,unicipal de Conceição do Castelo 

PROJETO DE LEI N9 059 /93. 

MENSAGEM 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Estado do Espírito Santo 

Atendendo aos anseios do segmento agropecuário deste mu

nicípio, através das gestões feitas pelos representantes dos segmentos organizados 

da comunidade e do setor especificamente, estamos encaminhando à esta Colenda Câma 

( ra Legislativa o Projeto de Lei que trata da criação do Conselho Municipal de Agr~ 

cultura e Meio .Ambiente, Órgão que se propõe a consultar, deliberar e fiscalizar / 

1 " ·~J 

., . . ,, . 
sobre as atividades agropecuarias em nossa mun1c1p10. 

A concretização deste Conselho, passou primeiro por ampla 

discussão quanto à sua necessidade junto às classes produtoras e a sua criação fi

cou concientemente deliberada após o encontra de lideranças rurais e representati-/ 

das associações , conselhos comunitários, entidades de clasee, empresas de assistê~ 

eia técnica e extensão rural estabelecidas no município , lideranças políticas, go-

vernantes e dirigentes municipais. 

O planejamento agrícola do município viabiliza o emprego 

racional dos recurses disponíveis pela municipalidade, bem como facilita um progr~ 

ma de captação de verbas estaduais e federais, além evidentemente, de indicar os / 

rumos que a .. :atividade deve tomar para reverter a atuação econômica. Hoje, face aos 

planos econômicos governa.mentias aliados a outros desmandos da economia nacional,/ 

a agricultor foi sufocado , e somente uma reestruração do setor poderá reverter o 

quadro atual. Neste sentido cremos que o Conselho Municipal de Agricultura e M eia 

Ambiente é oportuno. 

Cem base no que se tratou na reunião das lideranças, e 

em atendimento aos preceitos da Lei Orgânica municipal, no CapÍtL1lo II, é necessá

rio que a acininistração pública municipal abrace com vontade política e com recur

sos financeiras um programa arrojado dce desenvolvimento agro~ecuária 
1 

sem o que, 

haveremos de deixar para as próximas gerações somente a desesperança e insolúveis 

problemas sociais. 
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j]cef eituia Ovluniciµal de Conceição do Castelo 
Estado do Espírito Santo 

O Conselho Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, CD!!!, 

pondo-se com os representantes dos diversos segmentos da atividade , desvinculado 

de qualquer Ônus financeiro por parte do município, só deverá somar em benefício / 

dos ruralistas, e consequentemente, em benefício da própria economia municipal, / 

pois ao introduzir um novo modêlo de acíninistração para o setor, por certo acarre

tará as melhorias de que se ressente o meio rural. 

Temos esperança na aprovação do presente projeto de lei, 

porque, o Coeselho t:ambém é a esperança da nossa política agrícola planejada. 

Ganha a adninistração pública, e ganha principalmente o 

( ) .... _, agropecuarista. 

Certos da compreensão e entedimento, renovamos votos de 

estima • 

Corei almente 

R 

Prefeito Municipal 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COM ISSAO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E TOflADA DE CONTAS, 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 059/93. 

RELATOR: VEREADOR JAIRO FONTAN 

RELATÓRIO 

Atrav~s do Of. PMCC nº 467/93, o Sr. Prefeito Municipal e.u .. 
caminhou a este Poder leg isf ativo o projeto de Lei nº 059/93g. o 

qual foi 1 ido na sessão do dia 11/11/93 e encaminhado nesta mesma 

data ~ esta comissão para exame e parece~. 

É o l~elat~r io\!) 

P A R E C E R 

Esta comissão anal b:ando cuidadosamente a matérJa em telà 

constata-se que a mesma se encontra em perfe H:as cond iç;;es de ser 
N • ~ 

aprovada., razao pela qual esta comassao resolve emitir seu parecer 
, ... ... 

favoravel a aprovaçao do cita?o projeto de lei. 

Sala das Sess,.. s. e Novembro de 1993. 

O FO~AN- RELAT'?Jt: _ 
o/<??-? C!.. ~ ci I o ... -

~M~JK)TA- COM O RELATOR 

~~º~~ ~DElMO COGO- ctn;i O RELATOR 
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Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

P A R E C E R 

DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO~ JUSTl~A , REDAÇÃO E SERVIÇO PÚBLI -

co~ SOBRE o PROJETO DE LEI Nº 059/93. 

RELATOR: VEREADOR ALTAMIRO DA SILVA 

, 
R E L A T O R 1 O 

, 
Atraves do Of. PMCC n2 467/93, o Sr. Prefeito Muni -

cipal encaminhou~ esta Casa Hegislativa o projeto de Lei nº 059/ 

93, o qual foi 1 ido na sessão do dia li/!l/93 e encaminhado nesta 
... . ... 

mesma data a esta comtssao para exame e parecer. 

É o Relat~rio.,, 

PARECER 

Esta comissão anal izando a mat~ria em tela que di,!_ 

p~e sobre a criação do Conselho Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, constatase Ejue e mesma se encontra dentro dos parâmetros 
N ~ I' 

legais, razao pela qual esta comissao e pela legalidade e constit,!! 

cionalidade do citado projeto de Leim 

Sala das Sess~es, e@ 16 de Novembro de 1993. 

~ ~ 0.·'7orN 
ALTAMIRO DA SlLVA- íiÊLÁTO-R 
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Câmara Municipal de Conceicão do Castela 
E. E. SANTO 

Sessão ded~.f(.1.:/ 19/!..f!.. 
-~------~---<].~ 

SECRETÁNIO 

tãmarn . llrm.icipal de Conceicãn do Castelo 
· E• E. A N '!' ·.) 

~amara Municipal de Conceição do Castelo 
E.~~ SANTO 

s~-'~-~~~-~-'.'.~!?~~f '..~~== 
PR SIDE rir-~ 
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